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Anexo I 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO PONTO SOLIDÁRIO 
 
 
 Aos 16 dias de julho de 2025, em segunda chamada às 10:30 horas, atendendo o Edital de 
Convocação, afixado na sede social da entidade, na forma e prazo estabelecido no estatuto vigente, 
reuniram-se os associados descritos e assinados na lista de presenças em anexo, da ASSOCIAÇÃO 
PONTO SOLIDÁRIO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob nº 
07.753.518/0001-45, de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, nos termos do estatuto em 
vigor, para deliberar quanto a:     
 

1. Ratificação dos atos administrativos; e  
2. Eleição e Posse dos cargos estatutários.  

 
 Assumiu os trabalhos por força estatutária a Sra. Ana Fisch e a Sra. Maria Paula Andreoli de 
Almeida, como secretária "ad hoc". Após agradecer a presença dos associados, a Presidente, declarou 
regularmente instalada à assembleia geral, falando da impossibilidade em realizar a eleição na data 
correta, de acordo estatuto em vigor, e acrescentando que no período de 23/04/2025, até a presente 
data, os diretores que subscrevem a declaração de responsabilidade, permaneceram em seus 
respectivos cargos, administrando normalmente a entidade, na forma estatutária. Não obstante, informa 
a Presidente, que até a presente data, não houve qualquer tipo de impugnação ou questionamento 
quanto à sua validade jurídica, ou quanto aos atos praticados. Ainda com a palavra a Presidente propôs 
a ratificação de todos os atos praticados desde aquela época até a presente data, o que, após votação, 
foi aprovado pela unanimidade dos presentes. 
 
 Em ato contínuo, a Presidente, comunicou que houve somente a inscrição de uma chapa, para 
compor os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, a qual atende plenamente todos os requisitos 
estatutários. Na sequência dos trabalhos a Presidente deu início ao pleito eleitoral, ao término do qual, 
deu-se a contagem dos votos, na presença de todos os associados, resultando eleita por unanimidade 
de votos a chapa única inscrita, com a seguinte composição:  
 

Presidente: VICTOR FISCH, brasileiro, solteiro, cineasta, portador da Cédula de Identidade RG nº 
32.546.820-5 SSP/ SP e do CPF sob o nº 328.221.348-47, residente e domiciliado na Avenida Padre 
Manoel da Nóbrega, 1263, apto. 6405, Perequê Açú, CEP: 11695-164, Ubatuba - SP.    

Vice-Presidente: Sra. MARIA PAULA ANDREOLI DE ALMEIDA FISCH, brasileira, divorciada, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 7.225.089-6 SSP/SP e do CPF sob o nº 
012.606.898-40, residente e domiciliada na Estrada Osvaldo Panelli (Pq. Esmeraldas), 127, Santa Inês, 
CEP: 07731-000, Caieiras-SP.  

Tesoureira: Sra. ANA FISCH, brasileira, solteira, graduada em Relações Internacionais, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.546.821-7 SSP/SP e do CPF sob o nº 352.708.558-01, residente e 
domiciliada na Rua José Maria Lisboa, 826, apto42, Jardim Paulista, CEP: 01423-002, São Paulo - SP.  

Conselheira de Comunicação: Sra. ODILE MIREILLE BRENDER SARUE, brasileira, aposentada, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, graduada em Terapia Ocupacional, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.884.811-3 e do CPF nº 010.522.388-31, residente na Av. Escola 
Politécnica 942, apto 151, bloco C2, Rio Pequeno, São Paulo - SP, CEP 05350-000.  
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DECLARAÇÃO 
 

Nome completo:  Luis Fernando Pereira Rodrigues _______________________________________________  

 

RG: 29.540.832-7 __________________________________________________________________________  

 

CPF OU CNPJ 282.259.728-64 _______________________________________________________________  

 

ENDEREÇO ELETRONICO luisferodrigues@hotmail.com ____________________________________________  
 
 
Declaro, nos termos do artigo 8* do Decreto 10.278, de 
18/03/2020, que regulamentou o artigo 3o da Lei 13.874 
de 20/09/2019 e o artigo 2g-A, da Lei 12.682 de 
09/07/2012, que efetuei a digitalização dos presentes 
documentos em papel a que se refere o presente 
arquivo, os quais foram digitalizados nos padrões 
legais e regulamentares exigidos, assim reproduz, 
integralmente, o documento físico que encontra-se em 
minha posse, respondendo pela conformidade do processo 
de digitalização, quo seguiram os padrões determinados 
pelo artigo 59 do referido decreto: 
 
 

• Arquivamento no formato PDF/A (Portable Document 
Format – Archival), 

• Resolução mínima de 300 DPI (dots per inch), 
• Ausência de compressão com perda de dados 

(lossless), 
• Integridade, legibilidade e fidedignidade do 

conteúdo do documento original em papel, 
• Inclusão de metadados necessários, 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Pereira Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 03AF-855D-C99E-843F.
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• Preservação da cadeia de custódia e 
rastreabilidade da origem do documento. 

 
O presente arquivo digitalizado está apto a produzir 
os mesmos efeitos legais do documento físico original, 
conforme assegura o §1º do artigo 3º da Lei nº 
12.682/2012, e poderá ser utilizado como instrumento 
hábil para os fins legais e registrais. 
 
Declaro, nos termos do artigo 8* do Decreto 10.278, de 
18/03/2020, que regulamentou o artigo 3o da Lei 13.874 
de 20/09/2019 e o artigo 2g-A, da Lei 12.682 de 
09/07/2012, que efetuei a digitalização do presente 
documento, o qual reproduz, integralmente, o documento 
físico que encontra-se em minha posse, respondendo 
pela conformidade do processo de digitalização, quo 
seguiram os padrões determinados pelo artigo 59 do 
referido decreto: 
 
 
 
P. Deferimento,  
 
  
 
São Paulo, 03 de dezembro de 2025 

 _______________________________________________________________________________________  
(Local e data) 

 
 
 
 
 

 _______________________________________________________________________________________  
(Assinatura qualificada – padrão ICP-Brasil) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Pereira Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 03AF-855D-C99E-843F.
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Anexo I 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 


ASSOCIAÇÃO PONTO SOLIDÁRIO 
 
 
 Aos 16 dias de julho de 2025, em segunda chamada às 10:30 horas, atendendo o Edital de 
Convocação, afixado na sede social da entidade, na forma e prazo estabelecido no estatuto vigente, 
reuniram-se os associados descritos e assinados na lista de presenças em anexo, da ASSOCIAÇÃO 
PONTO SOLIDÁRIO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob nº 
07.753.518/0001-45, de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, nos termos do estatuto em 
vigor, para deliberar quanto a:     
 


1. Ratificação dos atos administrativos; e  
2. Eleição e Posse dos cargos estatutários.  


 
 Assumiu os trabalhos por força estatutária a Sra. Ana Fisch e a Sra. Maria Paula Andreoli de 
Almeida, como secretária "ad hoc". Após agradecer a presença dos associados, a Presidente, declarou 
regularmente instalada à assembleia geral, falando da impossibilidade em realizar a eleição na data 
correta, de acordo estatuto em vigor, e acrescentando que no período de 23/04/2025, até a presente 
data, os diretores que subscrevem a declaração de responsabilidade, permaneceram em seus 
respectivos cargos, administrando normalmente a entidade, na forma estatutária. Não obstante, informa 
a Presidente, que até a presente data, não houve qualquer tipo de impugnação ou questionamento 
quanto à sua validade jurídica, ou quanto aos atos praticados. Ainda com a palavra a Presidente propôs 
a ratificação de todos os atos praticados desde aquela época até a presente data, o que, após votação, 
foi aprovado pela unanimidade dos presentes. 
 
 Em ato contínuo, a Presidente, comunicou que houve somente a inscrição de uma chapa, para 
compor os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, a qual atende plenamente todos os requisitos 
estatutários. Na sequência dos trabalhos a Presidente deu início ao pleito eleitoral, ao término do qual, 
deu-se a contagem dos votos, na presença de todos os associados, resultando eleita por unanimidade 
de votos a chapa única inscrita, com a seguinte composição:  
 


Presidente: VICTOR FISCH, brasileiro, solteiro, cineasta, portador da Cédula de Identidade RG nº 
32.546.820-5 SSP/ SP e do CPF sob o nº 328.221.348-47, residente e domiciliado na Avenida Padre 
Manoel da Nóbrega, 1263, apto. 6405, Perequê Açú, CEP: 11695-164, Ubatuba - SP.    


Vice-Presidente: Sra. MARIA PAULA ANDREOLI DE ALMEIDA FISCH, brasileira, divorciada, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 7.225.089-6 SSP/SP e do CPF sob o nº 
012.606.898-40, residente e domiciliada na Estrada Osvaldo Panelli (Pq. Esmeraldas), 127, Santa Inês, 
CEP: 07731-000, Caieiras-SP.  


Tesoureira: Sra. ANA FISCH, brasileira, solteira, graduada em Relações Internacionais, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.546.821-7 SSP/SP e do CPF sob o nº 352.708.558-01, residente e 
domiciliada na Rua José Maria Lisboa, 826, apto42, Jardim Paulista, CEP: 01423-002, São Paulo - SP.  


Conselheira de Comunicação: Sra. ODILE MIREILLE BRENDER SARUE, brasileira, aposentada, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, graduada em Terapia Ocupacional, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.884.811-3 e do CPF nº 010.522.388-31, residente na Av. Escola 
Politécnica 942, apto 151, bloco C2, Rio Pequeno, São Paulo - SP, CEP 05350-000.  


 







 


 


Conselheiro Comercial: Sr. RICARDO YOUNG SILVA, brasileiro, empresário, divorciado, portador da 
cédula de identidade RG nº 9.087.904 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.578.418-07, residente e 
domiciliado na Rua Embaúbas, 127, Residencial Villas de Holambra, Holambra, São Paulo, CEP 13825-
000.  


Consultor Conselheiro: Sra. KATIA SARUE MINERBO, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 44.858.693-9 
SSP/SP e do CPF sob o nº 346.370.008-58, residente e domiciliada na Av. Escola Politécnica 942, apto 
51, bloco A1, Rio Pequeno, São Paulo - SP, CEP: 05350-000.  


 
 Concluídos os trabalhos, a Presidente, empossa os eleitos para gestão de 17 de julho de 2025 
até 16 de julho de 2027, para todos os fins de direito, conforme termo de posse em anexo. Finalmente, 
a Presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto, como 
nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a assembleia 
geral, determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e levasse a registro 
junto aos Órgãos Públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. Em sinal de sua 
aprovação, esta ata vai assinada por mim e pela Presidente, como sinal de sua aprovação. 
 
 


São Paulo, 16 de julho de 2025 
 


 
________________________________________________________  


Presidente – ANA FISCH 
 


 
 


________________________________________________________  
Secretária – MARIA PAULA ANDREOLI DE ALMEIDA FISCH 
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DECLARAÇÃO 
 


Nome completo:  Luis Fernando Pereira Rodrigues _______________________________________________  


 


RG: 29.540.832-7 __________________________________________________________________________  


 


CPF OU CNPJ 282.259.728-64 _______________________________________________________________  


 


ENDEREÇO ELETRONICO luisferodrigues@hotmail.com ____________________________________________  
 
 
Declaro, nos termos do artigo 8* do Decreto 10.278, de 
18/03/2020, que regulamentou o artigo 3o da Lei 13.874 
de 20/09/2019 e o artigo 2g-A, da Lei 12.682 de 
09/07/2012, que efetuei a digitalização dos presentes 
documentos em papel a que se refere o presente 
arquivo, os quais foram digitalizados nos padrões 
legais e regulamentares exigidos, assim reproduz, 
integralmente, o documento físico que encontra-se em 
minha posse, respondendo pela conformidade do processo 
de digitalização, quo seguiram os padrões determinados 
pelo artigo 59 do referido decreto: 
 
 


• Arquivamento no formato PDF/A (Portable Document 
Format – Archival), 


• Resolução mínima de 300 DPI (dots per inch), 
• Ausência de compressão com perda de dados 


(lossless), 
• Integridade, legibilidade e fidedignidade do 


conteúdo do documento original em papel, 
• Inclusão de metadados necessários, 


Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Pereira Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 03AF-855D-C99E-843F.
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• Preservação da cadeia de custódia e 
rastreabilidade da origem do documento. 


 
O presente arquivo digitalizado está apto a produzir 
os mesmos efeitos legais do documento físico original, 
conforme assegura o §1º do artigo 3º da Lei nº 
12.682/2012, e poderá ser utilizado como instrumento 
hábil para os fins legais e registrais. 
 
Declaro, nos termos do artigo 8* do Decreto 10.278, de 
18/03/2020, que regulamentou o artigo 3o da Lei 13.874 
de 20/09/2019 e o artigo 2g-A, da Lei 12.682 de 
09/07/2012, que efetuei a digitalização do presente 
documento, o qual reproduz, integralmente, o documento 
físico que encontra-se em minha posse, respondendo 
pela conformidade do processo de digitalização, quo 
seguiram os padrões determinados pelo artigo 59 do 
referido decreto: 
 
 
 
P. Deferimento,  
 
  
 
São Paulo, 03 de dezembro de 2025 


 _______________________________________________________________________________________  
(Local e data) 


 
 
 
 
 


 _______________________________________________________________________________________  
(Assinatura qualificada – padrão ICP-Brasil) 


 


Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Pereira Rodrigues. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 03AF-855D-C99E-843F.


Es
te


 d
oc


um
en


to
 fo


i a
ss


in
ad


o 
di


gi
ta


lm
en


te
 p


or
 L


ui
s 


Fe
rn


an
do


 P
er


ei
ra


 R
od


rig
ue


s.
 


Pa
ra


 v
er


ifi
ca


r a
s 


as
si


na
tu


ra
s 


vá
 a


o 
si


te
 h


ttp
s:


//o
ab


.p
or


ta
ld


ea
ss


in
at


ur
as


.c
om


.b
r e


 u
til


iz
e 


o 
có


di
go


 0
3A


F-
85


5D
-C


99
E-


84
3F


.







PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)


O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 
assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/03AF-855D-C99E-843F ou vá 
até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido. 
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Hash do Documento 
CA3D82E9AA8F38D73A8969A278243F67588B3B8F8AA618C9AB1635962082F096
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